


AUTÓGRAFO Nº 027/2026
PROJETO DE LEI Nº 536/2025 - DO LEGISLATIVO

“Cria o Programa Municipal de Compostagem Urbana e dá outras providências”.

                                               AUTOR: ELIAS VASCONCELOS ARAÚJO – REPUBLICANOS.

COAUTORES: AFONSO DA SILVA – REPUBLICANOS E MARINA DE CASTRO DORNELLAS – UNIÃO.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1° - Fica criado o Programa de Incentivo à Compostagem de Resíduos Orgânicos provenientes do processamento de alimentos nas unidades escolares, instituições públicas, privadas e da sociedade civil e residências, a fim de destinar o composto Orgânico resultante a
projetos de hortas Comunitárias, hortas urbanas e periurbanas, hortos de mudas, dentre outros.

Art. 2° - O Programa tem por finalidade cumprir os preceitos da lei federal n ° 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a política Nacional de Resíduos Sólidos e prevê a destinação correta dos resíduos reciclável, retornável e reutilizável de modo a diminuir gradativamente o volume destinado aos aterros sanitários priorizando a Educação Ambiental e as parcerias entre os entes da Federação e/ou particulares.

Art. 3° - As Escolas que dispuserem de terrenos que possam ser aproveitados para os fins estabelecidos por esta lei, poderão elaborar seus projetos, desenvolver parcerias e destinar o composto orgânico ou utilizá-lo em sua própria horta, quando couber.

Parágrafo Único- Podem ser criadas medidas de incentivo a escolas que aderirem ao Programa conforme regulamento próprio.

Art. 4°- O Programa poderá contar com a colaboração de empresas, entidades civis sem fins
lucrativos e órgãos públicos diversos, mediante a doação e o transporte de material orgânico tecnicamente apropriado para Compostagem, segundo as normas técnicas aplicáveis e a regulamentação desta lei.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itapevi, 14 de abril de 2026.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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